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APELAÇÃO  CÍVEL.  AÇÃO  DE  REVISÃO
CONTRATUAL.  AUSÊNCIA  DE  APRECIA-
ÇÃO DE PEDIDOS FORMULADOS NA PEÇA
INAUGURAL.  SENTENÇA  CITRA  PETITA.
NULIDADE  RECONHECIDA  DE  OFÍCIO.
NECESSIDADE  DE  PROLAÇÃO  DE  NOVA
DECISÃO. RETORNO DOS AUTOS AO JUÍZO
A QUO. APELO PREJUDICADO. 

-  É nula a sentença que deixa de analisar  todos os
pleitos do autor, porquanto aquém do pedido. Em tal
hipótese,  o  vício  pode  e  deve  ser  reconhecido  de
ofício.

-  Nos  termos  do  art.  557,  caput,  do  Código  de
Processo Civil, cabe ao Relator, por meio de decisão
monocrática,  negar  seguimento  a  recurso
manifestamente  inadmissível,  improcedente,
prejudicado  ou  em  confronto  com  Súmula  ou
Jurisprudência dominante do respectivo Tribunal, do
Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior.
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Vistos.

Trata-se de Apelação Cível interposta por BV  Financeira S/A
– Crédito, Financiamentos  e Investimento em face de sentença prolatada
pelo juízo da 3ª Vara da Comarca de Sapé, nos autos da “Ação Revisional”
ajuizada por Maria de Fátima Lima.

Na exordial (fls. 02/20), a promovente requereu, em síntese, a
revisão do contrato de financiamento firmado com o requerido, alegando a
abusividade na incidência de capitalização de juros, tabela price, anatocismo,
comissão de permanência  cumulada com juros de mora, entre outras tarifas
reputadas ilegais.  Ao fim, pugnou pela declaração de nulidade das referidas
cláusulas,  bem como pela  devolução  em dobro  dos  valores  indevidamente
cobrados. 

A parte  promovida  apresentou contestação (fls.  44/86),  onde
sustentou,  preliminarmente,  a  necessidade  de  suspensão  processual.  No
mérito,  o  conhecimento da  parte  autora  acerca das  cláusulas  contratuais,  a
inexistência de vício ou onerosidade excessiva, bem como a possibilidade da
cobrança de juros capitalizados e das tarifas impugnadas.

Em sentença  (fls.  119/124v),  a magistrada de  primeiro  grau
julgou procedente, em parte, os pedidos do autor, nos seguintes termos:

“Ante o exposto, com esteio no art. 269, I, do Código
de  Processo  Civil,  julgo  procedente  em  parte  os
pedidos  constantes  na  petição  inicial,  por
conseguinte,  declaro a nulidade da cláusula 16 do
contrato  n.  138038923  (fls.  25/27),  afastando  a
cumulação  da  comissão  de  permanência  com
encargo  moratório,  cujo  valor  deverá  observar  a
taxa  média  dos  juros  do  mercado,  apurada  pelo
Banco Central, limitada à taxa de juros contratada
para  o  período  da  normalidade,  bem  como  a
nulidade  da  cobrança  das  tarifas  bancárias
denominadas, “serviços de terceiros” e “registro de
contrato”, resolvendo o mérito”. 

A parte  autora  interpôs  Recurso  Apelatório  (fls.  124/135),  o
qual  não  fora  recebido  em  virtude  de  sua  flagrante  intempestividade  (fls.
158/159).

Inconformada,  a  instituição  financeira promovida apresentou
Recurso de Apelação (fls.138/160), sustentando a força vinculante do contrato,
inexistência de onerosidade excessiva e a legalidade da tarifa de serviços de
terceiros, registro de contrato,  da comissão de permanência e da inexistência
de cumulação com encargos moratórios. Por fim, aduz que, diante da ausência
de má-fé, não há que se falar em devolução em dobro. Desse modo, requer a
reforma da sentença a fim de que a demanda seja julgada improcedente.
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Devidamente  intimada,  a  recorrida  não  apresentou
contrarrazões (fls.160).

Instada a se pronunciar, a Procuradoria de Justiça não ofereceu
parecer  opinativo,  alegando  falta  de  interesse  público  que  enseje  sua
intervenção (fls. 166/167). 

 
É o relatório. 

DECIDO.

Preliminar: Nulidade da sentença – julgamento citra petita

Ab initio,  reconheço,  de  ofício,  a  preliminar  de  nulidade  da
sentença, eis que proferida em flagrante vício, por deixar de apreciar pedido
contido na exordial.

Examinando  detidamente  os  termos  da  petição  inicial  da
presente demanda e confrontando-os com o teor da sentença prolatada pelo
digno magistrado de primeira instância, constata-se que tal decisão padece de
nulidade, uma vez que deixou de analisar questão trazida na peça de ingresso,
situação que revela o seu caráter citra petita. 

Com  efeito,  verifica-se  que  o  promovente  ajuizou  a  ação
sustentando que  no  contrato de  financiamento celebrado  com a  promovida
incidiu  indevidamente  a  capitalização  de  juros,  tabela  price, anatocismo,
comissão de permanência  cumulada com juros de mora, entre outras tarifas
reputadas ilegais. 

Pugnou,  assim,  pela  revisão  do  contrato  com  o  objetivo  de
afastar  as  mencionadas  abusividades,  a  fim  de  perceber  a  restituição,  em
dobro, a título de repetição de indébito, dos valores pagos a maior.

Contudo,  a  despeito  dos  pedidos,  o Juízo a  quo  apenas
examinou  as  pretensões  relativas  à  declaração  de  nulidade  das  cláusulas
contratuais, deixando de enfrentar o pleito acerca da devolução em dobro dos
valores cobrados.

Pois bem. O ordenamento jurídico pátrio consagrou o princípio
da congruência, segundo o qual a decisão judicial deverá ter estrita relação
com as pretensões do autor estabelecidas na inicial. A sua inobservância, via
de regra, gera decisões extra, ultra ou citra petita, nos termos dos arts. 128 e
460, ambos do Código de Processo Civil, vejamos: 

“Art. 128. O juiz decidirá a lide nos limites em que
foi proposta, sendo-lhe defeso conhecer de questões,
não suscitadas, a cujo respeito a lei exige a iniciativa
da parte”. 
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“Art. 460. É defeso ao juiz proferir sentença, a favor
do autor, de natureza diversa da pedida, bem como
condenar o réu em quantidade superior ou em objeto
diverso do que lhe foi demandado”. 

Fredie Didier Jr. leciona: 

“na decisão ultra petita o juiz exagera e, na extra
petita,  ele  inventa,  na  decisão  citra  petita  o
magistrado se  esquece  de analisar  algo que tenha
sido  pretendido  pela  parte  ou  tenha  sido  trazido
como fundamento do seu pedido ou da sua defesa”.
(DIDIER  JR.,  Fredie;  BRAGA,  Paula  Sarno;
OLIVEIRA,  Rafael.  Curso  de  Direito  Processual
Civil. v. 2, 5ª ed,, Salvador: JudPODIVM, 2010, pág.
319).  

Desse modo, considera-se sentença citra petita ou infra petita
aquela que não decide todos os pleitos do promovente, que deixa de analisar a
causa  de pedir  ou a  alegação de defesa do promovido ou que não julga a
demanda em relação a todos os sujeitos processuais. 

Incorreu, assim, em julgamento aquém do que foi postulado,  a
autorizar  o  reconhecimento  de  ofício  da  nulidade  da  sentença,  consoante
entendimento do Tribunal da Cidadania: 

“PROCESSUAL  CIVIL.  AGRAVO  REGIMENTAL.
RECURSO ESPECIAL SENTENÇA CITRA PETITA.
JULGADO  QUE  REFLETE  O  ENTENDIMENTO
DESTA CORTE SUPERIOR DE JUSTIÇA.
1.  A jurisprudência desta Corte admite a nulidade
de toda a sentença em caso do reconhecimento de
decisão citra petita, o que pode ser feito de ofício,
além de reconhecer esse defeito processual quando
o provimento jurisdicional não se manifesta acerca
da compensação 2. Agravo regimental não provido”
(STJ/AgRg  no  REsp  1395999/SP,  Rel.  Ministro
MAURO  CAMPBELL  MARQUES,  SEGUNDA
TURMA, julgado em 20/05/2014, DJe 26/05/2014) -
(grifo nosso). 

“AGRAVO  REGIMENTAL.  DIREITO
PROCESSUAL  CIVIL.  APELAÇÃO.
DIALETICIDADE.  CONHECIMENTO.  SENTENÇA
CITRA  PETITA.  RECONHECIMENTO  DO  VÍCIO
DE OFÍCIO. POSSIBILIDADE.
1.  Afigura-se  dispensável  que  o  órgão  julgador
examine  uma  a  uma  as  alegações  e  fundamentos
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expendidos  pelas  partes.  Basta-lhe  que  decline  as
razões  jurídicas  que  embasaram  a  decisão,  não
sendo exigível que se reporte de modo específico a
determinados preceitos legais.
2.  O  acórdão  recorrido  entendeu  estar  hígido  o
recurso de apelação e o agravo retido (art. 514, II, e
499  do  CPC)  mediante  o  confronto  do  que  ficou
decidido na sentença com o que foi requerido pelos
autores, extraindo daí a dialeticidade da apelação e
o interesse recursal das partes. Tal conclusão não se
desfaz sem afronta à Súmula 7/STJ.
3. A nulidade da sentença decorrente de julgamento
citra petita pode ser reconhecida de ofício em grau
de apelação ou agravo retido.
Precedentes.
4.  Agravo  regimental  improvido.”  (STJ/AgRg  no
AREsp  164.686/DF,  Rel.  Ministro  LUIS  FELIPE
SALOMÃO,  QUARTA  TURMA,  julgado  em
15/05/2014, DJe 21/05/2014) - (grifo nosso).

Nessa mesma linha, colaciono julgado deste Egrégio Tribunal
de Justiça:

“APELAÇÃO  CÍVEL  E  REEXAME  NECESSÁRIO.
REPETIÇÃO  DO  INDÉBITO  PREVIDENCIÁRIO.
PROCEDÊNCIA  PARCIAL.  AUSÊNCIA  DE
APRECIAÇÃO DOS PEDIDOS DE SUSPENSÃO E
RESTITUIÇÃO  DOS DESCONTOS PROCEDIDOS
SOBRE  O  AUXÍLIO-ALIMENTAÇÃO.  SETENÇA
CITRA  PETITA.  NULIDADE  ABSOLUTA.
RECONHECIMENTO DE OFÍCIO. NECESSIDADE
DE PROLAÇÃO DE NOVA DECISÃO.  RETORNO
DOS AUTOS AO JUÍZO DE ORIGEM. APELO E
REMESSA OFICIAL PREJUDICADOS. - A sentença
que  não  enfrenta  todos  os  pedidos  formulados  na
exordial deve ser desconstituída, para que outra em
seu  lugar  seja  proferida,  sob  pena  de  violar-se  o
duplo  grau  de  jurisdição.”  (TJPB  -
ACÓRDÃO/DECISÃO  do  Processo  Nº
01146783120128152001,  Relator  DESA.  MARIA
DAS  GRAÇAS MORAIS  GUEDES,  j.  em  21-01-
2016).  

Evidencia-se,  pois,  o  error  in  procedendo,  haja  vista  que  a
prestação jurisdicional deve ocorrer nos exatos termos em que foi pleiteada. 

Por  fim,  ressalto  a  desnecessidade  de  levar  a  matéria  ao
plenário, pois, conforme o disposto no art. 557, caput, do Código de Processo
Civil, é  permitido ao Relator negar seguimento a recurso, através de decisão
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monocrática,  quando  este  for  manifestamente  inadmissível,  improcedente,
prejudicado ou em confronto com Súmula ou com Jurisprudência dominante
do  respectivo  Tribunal,  do  Supremo  Tribunal  Federal,  ou  de  Tribunal
Superior. 

A  par  das  referidas  considerações,  ex  officio,  ANULO  A
SENTENÇA,  e, por conseguinte, determino o retorno dos autos ao juízo  a
quo, a fim de que seja proferida nova decisão, apreciando a integralidade dos
pedidos deduzidos na exordial, restando prejudicada a análise das Apelações
Cíveis. 

 
P.I. 

Cumpra-se. 

João Pessoa, 3 de março de 2016. 

Oswaldo Trigueiro do Valle Filho
 Desembargador Relator
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